
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO No..l 02}/2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90  1 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 
encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Feijó, para que viabilize 
junto à secretaria competente, calendário anual de eventos culturais 
municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Um calendário cultural organizado permite planejamento eficiente de 

eventos, atrai turistas e movimenta a economia local. Festas tradicionais, 

festivais e celebrações fortalecem a cultura regional e mobilizam a 

comunidade. Além disso, a previsibilidade dos eventos facilita captação de 

patrocínios e apoios privados. O calendário também dá visibilidade às tradições 
e artistas locais. Por fim, promove desenvolvimento cultural de forma contínua 

e estruturada. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

01 de dezembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 
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